
Portaria nº 002/2013-CUni                           

Prorroga  o  prazo  da  comissão  designada  pela
Portaria nº 214/GR.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir do dia 20 de setembro de 2013, o prazo da
Comissão de Revisão do Estatuto para realizar a revisão e proposição de alteração do Estatuto
da UFRR designada pala Portaria nº. 214/GR, de 20 de maio 2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Gabinete da Reitoria da UFRR, Boa Vista-RR, 20 de setembro de 2013.

Profa. Dra. Gioconda Santos e Souza Martínez
Presidenta do Conselho Universitário/CUni
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